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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

NORMATIVOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

DECRETOS 
 
DECRETO Nº 7.033, DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 
 
“QUALIFICA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL NO ÂMBITO DE CULTURA, ESPORTE E EDUCAÇÃO, INSTITUTO DE CIDADANIA BRASIL NOVO - 
AMOVISHA, NOS TERMOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.187/2023” 
 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, especialmente 
as que lhe são conferidas pelo art. 86, incisos II e VIII da Lei Orgânica do Município, e 
 
Considerando a solicitação do INSTITUTO DE CIDADANIA BRASIL NOVO - AMOVISHA, quanto a sua qualificação como Organização Social na 
área de Cultura, Esporte e Educação, com interesse em firmar futuro Contrato de Gestão com a Administração Pública Municipal, nos termos 
da Lei Federal nº 9.637/98 e Lei Municipal nº 1.186, de 11 de novembro de 2005, alterada pela Lei Municipal nº 1.199, de 01 de março de 
2006; e 
 
Considerando os documentos que instruem o Processo Administrativo nº 10.187/2023, em observância a Lei Municipal nº 1.186/05, com as 
alterações posteriores. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica QUALIFICADO como ORGANIZAÇÃO SOCIAL, para atuação na área de CULTURA, ESPORTE E EDUCAÇÃO, oportunamente através 
de Contrato de Gestão, o INSTITUTO DE CIDADANIA BRASIL NOVO - AMOVISHA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº 58.723.495/0001-67, com sede a Rua Mem de Sá nº 256 – Vila Santa Helena – Poá - São Paulo/SP. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Cajamar, 16 de agosto de 2023. 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
Publicado no Diário Oficial do Município e arquivado em pasta própria, no local de costume. 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 
 
 
DECRETO Nº 7.034, DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 
 
“ALTERA COMPOSIÇÃO DE MEMBROS TITULARES E SUPLENTES DA COMISSÃO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - CMDM, DE QUE 
TRATA O DECRETO Nº 6.998/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”  
 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no artigo 86, 
incisos II e VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar, e 
 
Considerando a necessidade de substituição de membro conselheiro titular e suplente, representantes do segmento Sociedade Civil – 
Movimentos, Grupos ou Organismos de Luta em Defesa da Mulher, do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, por meio do Memorando nº SMDS nº 2.188/23. 
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DECRETA: 
 
Art. 1º Fica alterada a composição de membros titular e suplente da Comissão Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, na forma que 
segue, desde já nomeados, alterando-se a redação da alínea “e”, do inciso II do art. 1º do Decreto 6.998/2023, do representante da Sociedade 
Civil, passando a vigorar da seguinte forma: 
 
“Art. 1º ... 
 
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
 
... 
 
e) MOVIMENTOS, GRUPOS OU ORGANISMOS DE LUTA EM DEFESA DA MULHER 
 
Titular: Adriano Lucas da Silva 
Suplente: Leila Bezerra da Silva Junqueira” 
 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Prefeitura do Município de Cajamar, 16 de agosto de 2023. 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
Publicado no Diário Oficial do Município e arquivado em pasta própria, no local de costume. 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 
 
 
PORTARIA 
 
PORTARIA Nº 2.415, DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 
Fica promovido à CLASSE ESPECIAL, nos termos do inciso I do art. 109 da Lei Complementar nº 165/18, com efeitos a partir de 01/01/2019, 
o Guarda Civil Municipal JOSÉ ROBERTO PIVA – RE 10.909, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 19.246.862-5. 
Quanto aos valores retroativos, devidos a partir de 01/01/2019, observar-se-á a apuração nos autos do cumprimento de sentença - Processo 
Judicial nº 1001287-79.2022.8.26.0108, respeitando o regime de precatórios por Requisição de Pequeno Valor – RPV. 

____________________________________________________________________________________________ 

 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 

 

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA - DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS 

 

RESULTADO DE AMOSTRA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2023 

Processo Administrativo Nº 3.098/2.023  

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 2.000 (dois mil) Kit’s Limpeza, objetivando realizar ações desta Secretaria 

voltadas para Serviço de Proteção em Situações de Calamidade Pública e de Emergências, conforme especificações constantes do Edital 

A Prefeitura Municipal de Cajamar, através do pregoeiro, torna público que as amostras apresentadas pela empresa ORLA DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS LTDA inscrita no CNPJ nº 04.013.164/0001-04.00, foram APROVADAS por atender o descritivo exigido no instrumento 

convocatório.  

Cajamar, 16 de agosto de 2023   

Alexander Carvalho – Pregoeiro 
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RESULTADO DE AMOSTRA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2023 

Processo Administrativo Nº 6.353/2.023  

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de boné, jaleco, botas e vestuários para diversas Secretarias da Administração 

Municipal, conforme especificações constantes no Edital. 

A Prefeitura Municipal de Cajamar, através de seu pregoeiro, torna público que a Secretaria Municipal de Administração autoriza a publicação 

da aprovação das amostras a seguir: 

Lotes 16, 21 e 31 - INDUSTRIA E COMERCIO JOSE ROME NITAQUES ROUPAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.839.122/0001-77; 

Lotes 17 e 20 - COMERCIAL THIALLI LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 03.970.705/0001-20; 

Lotes 18 e 19 - M.A.S. MATERIAIS E ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.869.459/0001-14; 

Lote 32 - INDASEC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.963.559/0001-17; 

Lote 33 - QUATRO POR QUATRO COMERCIAL LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 51.189.926/0001-08. 

Cajamar, 16 de agosto de 2023 

Marcelo Borges de Queiroz Vieira – Pregoeiro 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EDITAL SME Nº 06/2023  

ZELADORIA DAS UNIDADES ESCOLARES  

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CAJAMAR 

EMEB MARIA GONÇALVES DE FREITAS GONÇALVES 

A Secretaria Municipal de Educação de Cajamar, de acordo com o contido no Decreto nº 6.510 de 29 de junho de 2021, Resolução SME n° 

02 de 17 de agosto de 2021, bem como no edital supra, faz saber, após período de RECURSO, acerca do RESULTADO FINAL DAS INSCRIÇÕES 

para concorrer no presente processo, conforme segue: 

CATEGORIA – SERVIDOR LOTADO EM UNIDADE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CAJAMAR  

INSCRIÇÃO N° DATA NOME RG RE LOTAÇÃO  SITUAÇÃO 

01 04/08/2023 VALERIA DE VASCONCELOS 29.135.570-5 14.961 
EMEB ANTONIO PINTO 

DE CAMPOS 
DEFERIDA 

02 04/08/2023 RAFAEL VILLELA DE SANT´ANNA  67.384.036-0 18.984 
EMEB PROF ANTONIO 

CARLOS CARVALHO 
DEFERIDA 

03 04/08/2023 VANIA DE OLIVEIRA FERREIRA 39.476.409-2 18.310 

EMEB IRAN 

GONÇALVES 

CARNAÚBA 

DEFERIDA 

 

Cajamar, 15 de agosto de 2023.  

Prof. Dr. Régis Souza 

Secretário Municipal de Educação 

 
EDITAL SME Nº 07/2023  
ZELADORIA DAS UNIDADES ESCOLARES  
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CAJAMAR 
EMEB PROF ª MARIA ELCE MARTINS BERTELLE  
 
A Secretaria Municipal de Educação de Cajamar, de acordo com o contido no Decreto nº 6.510 de 29 de junho de 2021, Resolução SME n° 
02 de 17 de agosto de 2021, bem como no edital supra, faz saber, após período de RECURSO, acerca do RESULTADO FINAL DAS INSCRIÇÕES 
para concorrer no presente processo, conforme segue: 
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Cajamar, 15 de agosto de 2023.  
Prof. Dr. Régis Souza 
Secretário Municipal de Educação 
 
 
 
  
 

 


